
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA

REDE PESCA 
BRASIL

CPG Centro-Sul

BOAS PRÁTICAS PARA REUNIÃO VIRTUAL

1. Nomeie seu contato

Membro: TITULAR ou SUPLENTE/Instituição/Nome (Ex: TITULAR/MAPA/Juliane Arnaud)

Demais participantes: CONVIDADO ou OUVINTE/Nome (Ex: OUVINTE/Sandy Lima)

2.Respeite o tempo estabelecido de fala;

2. Levante a         e se inscreva para falar;

3. Mantenha o microfone fechado quando não estiver falando, e a câmera 
aberta; e

4. Assine a lista de presença.
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COMITÊ PERMANENTE DE GESTÃO DA PESCA E DO USO 
SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS PESQUEIROS 

CONTINENTAIS DAS BACIAS DO PARAGUAI, PARANÁ, 
URUGUAI, ATLÂNTICO SUL E ATLÂNTICO SUDESTE

CPG CENTRO-SUL

São Paulo/SP, 24 e 25 de outubro de 2022
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1. ABERTURA
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2. AGENDA
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24 de outubro de 2022

CREDENCIAMENTO

MANHÃ (9h-12h)

1. ABERTURA

2. APROVAÇÃO DA AGENDA

3. APRESENTAÇÃO DOS PARTICIPANTES

4. REDE PESCA BRASIL E SEU REGIMENTO INTERNO (informação)

4.1. Decreto nº 10.736, de 29 de junho de 2021;
4.2. Portaria SAP/MAPA n° 554, de 21 de janeiro de 2022.

5. CENÁRIO ATUAL DO REGISTRO GERAL DA PESCA (RGP) DE PESCADORES E 
EMBARCAÇÕES  (informação)

5.1. Sistema Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira (SisRGP) 4.0;

|   Agenda de reunião
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5.2. Instrução Normativa Interministerial MPA/MMA nº 10, de 10 de junho de 2011; 
5.3. Instrução Normativa SEAP/PR nº 03, de 12 de maio de 2004.

6. PROGRAMA HIGIÊNICO SANITÁRIO DA CADEIA PRODUTIVA PRIMÁRIA DA 
PESCA  (informação)

6.1. Critérios e requisitos higiênico-sanitários para embarcações pesqueiras de 
produção primária;

7. CENÁRIO NORMATIVO ATUAL DAS BACIAS DO CENTRO-SUL (informação)

7.1. Revisaço - Decreto nº 10.139, de 28 de novembro de 2019;
7.2. Bacia Hidrográfica do Rio Paraná;
7.3. Bacia Hidrográfica do Rio Paraguai;
7.4. Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai;
7.5. Bacia Hidrográfica do Atlântico Sudeste;
7.6. Bacia Hidrográfica do Atlântico Sul.

|   Agenda de reunião continuação
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8. DEMANDAS RECEBIDAS PELA SAP/MAPA (informação)

8.1. Revisão da Instrução Normativa IBAMA nº 25, de 1º de setembro de 2009, que estabelece 
normas de pesca para o período de proteção à reprodução natural dos peixes na bacia 
hidrográfica do rio Paraná.
—8.1.1. Solicitação de alteração do período de defeso;
—8.1.2. Solicitação de liberação da captura de camarões e caranguejos, comprovadamente 
alóctones, na bacia hidrográfica do rio Paraná, no período de defeso;

8.2. Revisão da Instrução Normativa IBAMA nº 26, de 2 de setembro de 2009, que estabelece 
normas gerais de pesca para a bacia hidrográfica do rio Paraná.
—8.2.1. Revisão da norma;
—8.2.2. Solicitação de padronização das normas sobre o tamanho mínimo de captura nas 
bacias hidrográficas do Rio Paraná e do Rio Paraguai no Estado do Mato Grosso do Sul, 
regulamentados pela Instrução Normativa IBAMA Nº 26, de 2 de setembro de 2009 e pela 
Portaria IBAMA nº 03, de 28 de janeiro de 2008 (normas para o exercício da pesca na bacia 
hidrográfica do Rio Paraguai, nos estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul).

8.3. Revisão da Instrução Normativa IBAMA nº 2, de 09 de fevereiro de 2004, que estabelece  
critérios técnico, padrões de uso e procedimentos administrativos da atividade de pesca nas 
Lagoas Mirim e Mangueira no estado do Rio Grande do Sul e seus tributários, incluindo lagoas 
marginais, banhados e afluentes.
—8.3.1. Solicitação de revisão dos tamanhos mínimos e alteração do tamanho de malha.

|   Agenda de reunião continuação
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8.4. Revisão da Instrução Normativa IBAMA n° 193, de 02 de outubro de 2008, que estabelece as 
normas de pesca para o período de defeso na área de abrangência da bacia hidrográfica do rio 
Uruguai, nos estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul.
—8.4.1. Solicitação de regulamentação da pesca de alóctones/exóticos no período de defeso.

8.5. Divergências entre normas de ordenamento pesqueiro sobre períodos de defeso e 
tamanhos mínimos de captura em águas transfronteiriças das bacias hidrográficas dos rios 
Uruguai e Paraná, com os países Brasil, Uruguai, Paraguai e Argentina.

TARDE (14h30-17h30)

9. APRESENTAÇÃO DAS DEMANDAS POR INSTITUIÇÃO (apresentação e discussão)

9.1. Proposta de alteração do período de defeso da Bacia Hidrográfica do Paraná - SEDEST;

9.2. Proposta de liberação da captura de camarões e caranguejos, comprovadamente 
alóctones, na bacia hidrográfica do rio Paraná, no período de defeso - UFMS;

9.3. Subsídios sobre a proposta de estabelecimento dos tamanhos mínimos de captura e 
alteração do tamanho de malha estabelecido pela Instrução Normativa Conjunta MMA/SEAP nº 
2, de 9 de fevereiro de 2004, que regra a pesca na Lagoa Mirim e Mangueira - COMIRIM;

|   Agenda de reunião continuação
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9.4. Proposta de padronização das normas sobre o tamanho mínimo de captura nas 
bacias hidrográficas do Rio Paraná e do Rio Paraguai no Estado do Mato Grosso do Sul - 
PMMS;

9.5. Ordenamento da pesca do pintado (Pseudoplatystoma corruscans): a)  Formalização 
de regulamento específico para o manejo da espécie; b) Suspensão de novos cadastros 
ao RGP para o território do Estado de Mato Grosso do Sul tendo em vista a iminente 
proibição de captura do pintado (Pseudoplatystoma corruscans) - SEMAGRO/MS;

25 de outubro de 2022

MANHÃ (9h-12h)

9. APRESENTAÇÃO DAS DEMANDAS POR INSTITUIÇÃO (apresentação e discussão)

9.6. Dificuldades, reports, experiências e solicitações: a) Procedimentos (recadastramento 
e solicitações iniciais) realizados no SisRGP 4.0; b) Solicitação de medidas de 
ordenamento pesqueiro para espécies alóctones e exóticas na bacia hidrográfica do rio 
Paraná; C) Questionamento sobre o processo de autorização ambiental para realização 
de campanhas de repovoamento em reservatórios de usinas hidrelétricas - CNPA;

|   Agenda de reunião continuação
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9.7. Pesca Esportiva: a) Solicitação para a obtenção de permissão/regulamentação para a 
prática da pesca esportiva, na zona de amortecimento dos Parques Nacionais e zona de 
amortecimento do Parque Nacional do Pantanal Matogrossense; b) Solicitação de apoio 
deste Conselho para a proibição do transporte intermunicipal do pescado para 
pescadores amadores a nível nacional - ACERT;

9.8. Proposta de uniformização das normas de ordenamento pesqueiro em águas 
transfronteiriças das bacias hidrográficas dos rios Uruguai e Paraná, com os países Brasil, 
Uruguai, Paraguai e Argentina - MRE.

10. RECOMENDAÇÕES (discussão)

11. DEFINIÇÃO DO CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CPG CENTRO-SUL  (discussão)

12. ENCERRAMENTO

|   Agenda de reunião continuação
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3. APRESENTAÇÃO DOS PARTICIPANTES
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|   Apresentação dos participantes

designados os membros

CPG Centro-Sul

PORTARIA SAP/MAPA Nº 1.273, DE 16 DE SETEMBRO DE 2022
Portaria SAP/MAPA n° 1.250, de 6 de setembro de 2022

secretaria-executiva
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4. REDE PESCA BRASIL E SEU REGIMENTO 
INTERNO

Coordenação CPG Centro-Sul
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Decreto nº 10.736, de 29 de 
junho de 2021

Rede Nacional Colaborativa para a Gestão 
Sustentável dos Recursos Pesqueiros - 
Rede Pesca Brasil

Portaria SAP/MAPA nº 554, 
de 21 de janeiro de 2022

Regimento Interno da Rede Pesca 
Brasil

Edital de Chamamento 
Público nº 3, de 23 de 
fevereiro de 2022

Seleção de Instituições da Sociedade 
envolvidas com a atividade pesqueira 
para o provimento de vagas nos CPGs.

Edital de Chamamento 
Público nº 4, de 28 de 
março de 2022

Seleção de pesquisadores, técnicos e 
profissionais de notório saber para 
compor o Banco Técnico-Científico da 
Rede Pesca Brasil.

Portarias SAP/MAPA de 
designação dos membros 
dos CPGs, para o quadriênio 
de 2022 a 2026.

1. 2. 3. 4. 5. 6.

Início das 
atividades da 
Rede Pesca 
Brasil
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A REDE PESCA 
BRASIL

● Caráter: Consultivo e de Assessoramento

● Objetivo: Subsidiar a gestão para o uso sustentável dos recursos pesqueiros

● Coordenação: SAP/MAPA
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Rede Pesca Brasil

CPG Pelágicos 
SE/S

CPG Demersais 
SE/S CPG Norte CPG Nordeste CPG Centro-Sul

Banco 
Técnico-Científico

CPG Atuns e Afins CPG Demersais 
N/NE

CPG Pelágicos 
N/NECPG OrnamentaisCPG Lagosta

Estrutura: 
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BANCO TÉCNICO-CIENTÍFICO (BTC)
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BANCO TÉCNICO-CIENTÍFICO (BTC)

● Função: Subsidiar a SAP/MAPA e a Rede Pesca Brasil em suas competências 

relacionadas à gestão da atividade pesqueira;

● Composição: Pesquisadores, Técnicos e Profissionais de Notório Saber com 

atuação comprovada em pesquisa, gestão dos recursos pesqueiros ou áreas 

relacionadas à atividade pesqueira;

● Convocação: Edital de Chamamento Público de fluxo contínuo, sem limitação de 

integrantes;

● Designação: SAP/MAPA;

● Demais atribuições: A partir dele serão formados os Grupos Técnico-Científicos 

para cada CPG.
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COMITÊS PERMANENTES DE GESTÃO DA PESCA 
E DO USO SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS 

PESQUEIROS (CPGs)
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Nacional

● CPG Atuns e Afins

● CPG Lagosta

● CPG Ornamentais

Ambientes 
aquáticos marinhos

Ambientes aquáticos 
continentais

● CPG Pelágicos N/NE

● CPG Demersais N/NE

● CPG Pelágicos SE/S

● CPG Demersais SE/S

● CPG Norte (bacias Amazônica e 

Tocantins-Araguaia)

● CPG Nordeste (bacias do São 

Francisco, Parnaíba, Atlântico 

Nordeste Ocidental, Atlântico 

Nordeste Oriental e Atlântico Leste)

● CPG Centro-Sul (bacias do 

Paraguai, Paraná, Uruguai, Atlântico 

Sul e Atlântico Sudeste)

COMITÊS PERMANENTES DE GESTÃO DA PESCA E DO USO SUSTENTÁVEL DOS 
RECURSOS PESQUEIROS (CPGs)
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COMITÊS PERMANENTES DE GESTÃO DA PESCA E DO USO 
SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS PESQUEIROS (CPGs)

● Coordenação: SAP/MAPA

● Composição e Seleção: SAP/MAPA + até 15 Órgãos da 

Administração Pública + até 15 Instituições da Sociedade

● Designação: MAPA

● Sessões: 1 reunião por ano ano, com quórum de maioria simples

● Recomendações:  Consenso
○ Na impossibilidade de consenso, a recomendação será submetida à votação;

○ Os convidados/ouvintes não terão direito a voto.
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● Mandato: 4 anos

● Participação: 
○ As instituições (públicas e da sociedade) poderão participar de mais de um CPG;

○ As instituições poderão substituir seus representantes por meio de comunicação oficial à 

SAP/MAPA;

○ A ausência injustificada dos representantes em 1 (uma) reunião ordinária implicará na 

notificação da instituição;

○ A ausência injustificada dos representantes em 2 (duas) reuniões ordinárias consecutivas 

implicará na substituição da instituição;

○ No caso de substituição da instituição, a vaga poderá ser preenchida pela instituição 

imediatamente classificada no cadastro de reserva ou por meio de novo chamamento.

COMITÊS PERMANENTES DE GESTÃO DA PESCA E DO USO 
SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS PESQUEIROS (CPGs)
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● Competência: Subsidiar a SAP/MAPA na formulação, avaliação, 

revisão e apoio das seguintes ações:
I - medidas de gestão para o desenvolvimento sustentável da atividade pesqueira;

II - fomento da atividade pesqueira;

III - estratégias de monitoramento, controle e avaliação da gestão da atividade pesqueira;

IV - estudos e pesquisas para a gestão dos recursos pesqueiros, assim como sua 

divulgação e ações de extensão;

V - informações da atividade pesqueira, incluindo dados biológicos, ecológicos, 

econômicos e sociais da atividade;

VI - propostas para fortalecer a participação do Brasil nos fóruns nacionais e internacionais 

sobre a atividade pesqueira.

COMITÊS PERMANENTES DE GESTÃO DA PESCA E DO USO 
SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS PESQUEIROS (CPGs)
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Estrutura de 
execução dos CPGs

Secretaria Executiva
● Secretário Executivo
● Secretário Adjunto

● Equipe de apoio

● Instituído pelo MAPA
● Coordenado pelo CPG

● até 10 membros
● 180 + 180 dias

● até 3 ( simultaneamente)

● Instituído pelo MAPA
● Coordenador científico

● até 25 membros a partir do BTC
● até 12 meses

● Cada CPG terá um GTC

Grupo de Trabalho

Grupo 
Técnico-Científico (GTC)
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Reuniões dos CPGs

● Duração: até 3 (três) dias
● Registro:

○ Deverão ser gravadas e disponibilizadas aos integrantes, quando requeridas;
○ Registradas em Ata, conforme modelo disposto no Anexo II (Portaria SAP/MAPA nº 

554/2022),  e enviada aos integrantes em prazo máximo de 40 dias após a reunião e 
aprovada na reunião seguinte;

○ Os integrantes terão até 30 dias após o envio da Ata para enviarem suas considerações ao 
documento;

○ Os Comitês definirão na última reunião anual o calendário de reuniões ordinárias do ano 
seguinte;

○ É livre a participação dos suplentes junto com os titulares nas reuniões, porém a 
manifestação deve ser realizada pelo titular. 
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Reuniões dos CPGs
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Reuniões dos CPGs

● Haverá, no mínimo, 1 (uma) ordinária por ano;

● Poderá ocorrer em caráter extraordinário, mediante convocação;

● Serão convocadas pelo coordenador e somente poderão ser realizadas com o quórum de 

maioria dos integrantes;

● Poderão ser presenciais, virtuais ou híbridas;

● Quando presenciais, poderão ser itinerantes, dando preferência às regiões onde se 

concentram a maioria dos representantes.
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Reuniões dos CPGs

● Convocações: Antecedência mínima de 30 dias e a qualquer tempo para as 

extraordinárias, via correio eletrônico;

● A agenda prévia (Anexo I da Portaria SAP/MAPA 554/2022) e a documentação pertinente 

à reunião deverão ser encaminhadas aos integrantes dos CPGs no ato da convocação;

● Os integrantes poderão solicitar, no prazo de até 15 dias antes da reunião, a inclusão de 

matérias e respectivos documentos na agenda.

● A agenda definitiva será encaminhada 10 dias antes da reunião e será aprovada no início 

da reunião.
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Reuniões dos CPGs
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Regras para os convidados

● Poderão ser convidados a participar das reuniões dos CPGs representantes de 

órgãos públicos, dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério 

Público, do setor produtivo, de entidades privadas e da sociedade civil;

● Serão indicados por integrantes dos CPGs, no prazo de até 10 dias após a 

convocação das reuniões;

● A indicação deverá ser aprovada pelo coordenador e comunicada ao CPG;

● As reuniões poderão ser acompanhadas por pessoas na condição de ouvinte, 

mediante aprovação prévia do coordenador do CPG.
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Sobre as recomendações/deliberações

● Serão aprovadas, preferencialmente, por 

consenso;

● Na impossibilidade de consenso entre os 

integrantes, será submetida à votação;

● Os convidados/ouvintes não terão direito a 

voto;

● Deverão ser aprovadas em formato de lista 

numerada e com a assinatura do 

coordenador do Comitê Permanente 

conforme Anexo III (Portaria SAP/MAPA 

554/2022);

● A lista deverá ser publicada no sítio 

eletrônico do Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento em até 5 (cinco) 

dias úteis após o término da reunião.
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R
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SC
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A
SI

L

Banco 
Técnico-Científico (BTC)

10 CPGs

Secretaria Executiva

Grupos de Trabalho

Grupos 
Técnico-Científico

Secretário Executivo

Secretário Adjunto

Equipe de Apoio
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5. CENÁRIO ATUAL DO REGISTRO GERAL DA 
PESCA (RGP) DE PESCADORES E 

EMBARCAÇÕES

SAP/MAPA
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GABINETE 
SAP/MAPA

GAB/SAP

Departamento de 
Ordenamento e 

Desenvolvimento da 
Pesca  

 DPOP

Departamento de 
Registro, 

Monitoramento e 
Fomento  

DRMF

Coordenação-Geral 
de Registro da 

Aquicultura e da 
Pesca

CGRAP

Coordenação-Geral 
de Infraestrutura e 

Fomento 

CGIF

Coordenação-Geral 
de Monitoramento da 

Aquicultura e da 
Pesca 

CGMAP

Departamento de 
Ordenamento e 

Desenvolvimento da 
Aquicultura 

DPOA

Coordenação Geral 
de Administração e 

Finanças 
CGAF
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CATEGORIAS DE REGISTRO NO RGP – LEI DA PESCA N°
11.969/2009 E O DECRETO RGP N°8.425/2015 

✔ Pescador e pescadora profissional artesanal
✔ Pescador e pescadora profissional industrial
✔ Embarcação Pesqueira
✔ Armador de Pesca
✔ Aquicultor
✔ Empresa Pesqueira 
✔ Aprendiz de Pesca
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ATOS NORMATIVOS ESPECÍFICOS - PESCADOR

Antes: Instrução Normativa MPA nº 6, de 29 de junho de 2012.

• Portaria SAP/MAPA nº 265, de 29/06/2021: Estabelece as 
normas, os critérios e os procedimentos administrativos para 
inscrição no RGP, na categoria de Pescador e Pescadora 
Profissional.

• Portaria SAP/MAPA nº 270, de 29/06/2021: Estabelece, em 
caráter excepcional e transitório, as normas, os critérios e os 
procedimentos administrativos para o cadastramento e 
recadastramento nacional.

• Portaria SAP/MAPA nº 1.100, de 29/06/2022
• Portaria SAP/MAPA nº 1.099, de 29/06/2022
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Documentação - ANTES
a) Formulário de requerimento 
b) Cópia do documento de identificação 
oficial com foto e do CPF;
d) Cópia de comprovante de residência ou 
declaração equivalente;
e) 1 (uma) foto 3 x 4 cm;
f) Cópia do comprovante de inscrição no 
PIS, ou PASEP ou NIT ou NIS;
G) Cópia da da CTPS (pescador 
industrial).

Documentação - ATUAL
a) Formulário de requerimento 
ELETRÔNICO;
b) Todos os documentos anteriores;
c) Cópia de Título de Eleitor ou certidão 
negativa de quitação eleitoral;
d) Cópia das folhas da Caderneta de 
Inscrição e Registro - CIR (pescador 
embarcado - obrigatória a partir de 
1º/1/2023) e
e) Declaração de filiação (pescadores 
ligados à Entidade Representativa).
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Procedimentos - ANTES
• Solicitação: entregue na SFA, 

pescador ou presidente da entidade 
de Classe,

• Documentação: cópia física dos 
documentos autuação de processos 
físicos ou SEI,

• Sem validação de dados com bases 
do Governo,

• Dificuldade de comunicação com o 
pescador e realizada por meio das 
Entidades Representativas,

• Relatório de exercício da pesca: 
REAP anual.

Documentação - ATUAL
a) Formulário de requerimento 
ELETRÔNICO;
b) Todos os documentos anteriores;
c) Cópia de Título de Eleitor ou 
certidão negativa de quitação 
eleitoral;
d) Cópia das folhas da Caderneta de 
Inscrição e Registro - CIR (pescador 
embarcado - obrigatória a partir de 
1º/1/2023) e
e) Declaração de filiação 
(pescadores ligados à Entidade 
Representativa).
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Principais alterações - SisRGP
Acesso exclusivo por meio do 

servidor: responsável pelo 
preenchimento das 

informações.

Toda e qualquer alteração: 
apenas o servidor realiza, o 

pescador não acompanha os 
trâmites.

Sem integrações ou 
validação de dados com 

bases do Governo.

Elevado número de campos de 
preenchimento não 
obrigatórios e de informações 
duplicadas.
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SISTEMA INFORMATIZADO DO REGISTRO GERAL DA ATIVIDADE 
PESQUEIRA – SISRGP 4.0
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CADASTRAMENTO E 
RECADASTRAMENTO DE PESCADOR 
PROFISSIONAL — Português (Brasil) 
(www.gov.br)

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-pesca/cadastro-registro-e-monitoramento/cadastramento-e-recadastramento-de-pescador-profissional
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-pesca/cadastro-registro-e-monitoramento/cadastramento-e-recadastramento-de-pescador-profissional
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-pesca/cadastro-registro-e-monitoramento/cadastramento-e-recadastramento-de-pescador-profissional
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-pesca/cadastro-registro-e-monitoramento/cadastramento-e-recadastramento-de-pescador-profissional
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PAINEL DE ACOMPANHAMENTO DO CADASTRO E 
RECADASTRAMENTO DE PESCADORES PROFISSIONAIS
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MEIOS DE COMUNICAÇÃO

Telefones: (61) 3276-5070, 
3276-5071, 3276-5072, 
3276-5074 e 3276-5075.

Whattsapp: (61) 9943-3722.
 

Horário de atendimento: 
segunda a sexta-feira das 
08:00 às 18:00 horas (em 
dias úteis)

CADASTRAMENTO E RECADASTRAMENTO DE PESCADOR PROFISSIONAL — Português (Brasil) 
(www.gov.br)

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-pesca/registro-monitoramento-e-cadastro/cadastramento-e-recadastramento-de-pescador-profissional
https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-pesca/registro-monitoramento-e-cadastro/cadastramento-e-recadastramento-de-pescador-profissional
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Mais 
celeridade

Maior 
autonomia

Mais segurança
Redução custos 

pescador

Eficiência 
administrativa

informações sobre o 
perfil do pescador

Consulta da situação 
cadastral em tempo real
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ATO NORMATIVO ESPECÍFICO - EMBARCAÇÃO
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Painel de Embarcações de Pesca Registradas no Sistema 
Informatizado do Registro Geral da Atividade Pesqueira – SISRGP 

Disponível em: https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-pesca/registro-de-embarcacoes

https://www.gov.br/agricultura/pt-br/assuntos/aquicultura-e-pesca/registro-de-embarcacoes
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INSTRUMENTOS DE MONITORAMENTO 
✔ RELATÓRIO DE EXERCÍCIO DA ATIVIDADE PESQUEIRA – REAP 

(pescador profissional artesanal);

✔ MAPAS DE BORDO (embarcação);
✔ DECLARAÇÃO DE ESTOQUE

✔ PROGRAMA NACIONAL DE RASTREAMENTO DE EMBARCAÇÕES 
PESQUEIRAS POR SATÉLITE - PREPS (embarcação);
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Contatos:

juliane.arnaud@agro.gov.br

(61) 3276-4440



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA |  Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP
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6. PROGRAMA HIGIÊNICO SANITÁRIO DA 
CADEIA PRODUTIVA PRIMÁRIA DA PESCA

SAP/MAPA
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02

01
CONTROLE 
SANITÁRIO 
DA CADEIA 

PRIMÁRIA DA 
PESCA

Diagnóstico das condições higiênico-sanitárias das embarcações de pesca e dos locais de desembarque do 
pescado.

2013

1. IN MPA nº 29/2014 – Embarque Nessa - Entrada em vigor estabelecida para 01/01/2020;
2. Portaria GM/MPA nº 29/2014 – Grupo Técnico de Trabalho Embarque Nessa.2014

Extinção do MPA - MP nº 696/2015.2015

Criação da SAP/MAPA – Decreto nº 8.701/2016.2016

1. Transferência da SAP para o MDIC Decreto nº 9.067/2017;

2. Auditoria DG-SANTÉ - Avaliação da cadeia de produtos da pesca destinados à União Europeia;

3. Transferência da SAP para a Presidência - Lei nº 13.502/2017;

4. Memorando nº 209/2017;

5. Suspensão de emissão de CSI para produtos da pesca destinados à União Europeia.

2017

Regulamento de Execução (UE) 2018/981;
Supressão de lista de estabelecimentos brasileiros fornecedores de produtos da pesca à União Europeia.2018

LINHA DO TEMPO – CONTROLE SANITÁRIO DA CADEIA PRIMÁRIA DA PESCA
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Substitutes
0

1. Retorno da SAP ao MAPA - Decreto nº 9.667/2019;

2. IN MAPA nº 56/2019 - Credenciamento de Organismos Certificadores;

3. IN MAPA nº 57/2019 - Habilitação de embarcações para a cadeia de exportação para a União Europeia;

4. IN MAPA nº 68/2019 - Prorroga a IN MPA nº 29/2014 até 01/01/2021.

2019

1. Decreto nº 10.253/2020 - Competência sobre o controle sanitário de embarcações de pesca atribuída à 
SAP;

2. Portaria SAP/MAPA nº 150/2020 - Consulta Pública da norma de critérios sanitários para embarcações 
primárias;

3. Portaria SAP/MAPA nº 310/2020 - Critérios sanitários para embarcações pesqueiras de produção 
primária - mercado nacional e internacional.

2020

1. Port. SAP/MAPA nº 408/2021 - Critérios sanitários para a União Europeia (revoga e substitui a IN MAPA nº 
57/2019);

2. Portaria SAP/MAPA nº 508/2021 - Prorroga o prazo de adequação da Portaria SAP/MAPA nº 310/2020.

2021

CONTROLE 
SANITÁRIO 
DA CADEIA 
PRIMÁRIA 
DA PESCA

1. I Reunião CPG Bacias Hidrográficas Amazônica e Tocantins/Araguaia (CPG Norte);
2. Importância do Controle Higiênico-sanitário das embarcações pesqueiras.2022

LINHA DO TEMPO – CONTROLE SANITÁRIO DA CADEIA 
PRIMÁRIA DA PESCA
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COMPETÊNCIA DA SAP/MAPA

Decreto nº 11.231, de 10 de outubro de 2022

Art. 33. À Secretaria de Aquicultura e Pesca compete:

..............................

XIV - instituir e auditar o programa de controle sanitário das embarcações de pesca, exceto de barcos-fábrica; 
(...)

Embarcações pesqueiras de produção primária
Embarcação que mantém o pescado vivo ou que utilize para conservação do pescado o gelo, e/ou água 
refrigerada, e/ou congelamento via salmoura, e/ou demais formas de conservação, que não a caracterize 
como barco-fábrica. 

(Portaria 310/2020, art. 6º, Inciso VII)

O programa de controle sanitário da SAP/MAPA não se aplica a:

- Barcos-fábrica;

- Embarcações que atuam na aquicultura;

- Pesca não comercial.
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O QUE SÃO CRITÉRIOS E REQUISITOS 
HIGIÊNICO-SANITÁRIOS E QUAL A IMPORTÂNCIA DO 
PROGRAMA HIGIÊNICO-SANITÁRIO PARA A CADEIA 

DA PESCA?
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VANTAGENS DA ADEQUAÇÃO  

• Padronização de Procedimentos;

• Redução do risco de contaminação do Pescado;

• Implementação de Boas Práticas na Manipulação do Pescado;

• Controle de Temperatura – Eficiência na conservação;

• Saúde dos tripulantes;

• Qualidade do pescado;

• Sustentabilidade – menor desperdício e perdas.
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CONTROLE SANITÁRIO DE EMBARCAÇÕES – SAP/MAPA

Critérios e requisitos higiênico-sanitários de embarcações pesqueiras de 
produção primária, que fornecem matéria-prima para o processamento 
industrial de produtos da pesca destinados ao mercado nacional e 
internacional.

• Normas sanitárias gerais para as embarcações pesqueiras de 
produção primária;

• Emissão do certificado condicionada à avaliação documental, em 
meio digital;

• Prazo de adequação – 29/12/2023 (Portaria SAP-MAPA nº 508/2021)

• A certificação poderá ser exigida para atendimento a outros atos 
normativos.

Portaria SAP-MAPA nº 310/2020 
(Alt. pela Port. SAP-MAPA nº 508/2021)

Critérios de Controle Oficial de Conformidade das condições 
higiênico-sanitárias de embarcações pesqueiras de produção primária 
que fornecem matéria-prima para o processamento industrial de 
produtos da pesca destinados à União Europeia.

• Critérios específicos para o enquadramento na cadeia de produtos da 
pesca destinados à UE;

• Atendimento aos critérios gerais da Portaria SAP-MAPA nº 310/2020;

• Emissão do certificado (habilitação) condicionada à verificação in loco 
das condições da embarcação;

• O enquadramento na Portaria parte do interesse de armadores, 
indústrias e demais proprietários de embarcações, para fins de 
exportação à UE.

Portaria SAP-MAPA nº 408/2021 
(Revoga a IN MAPA nº 57/2019)

Instrução Normativa MAPA nº 56, de 31 de outubro de 2019: critérios e requisitos para o credenciamento de organismos certificadores para verificação 
de conformidade das condições higiênico-sanitárias de embarcações pesqueiras.

Portaria MAPA nº 81, de 23 de março de 2020: Procedimentos para mensuração do Risco Estimado Associado (R) à produção primária de pescado 
relativa às embarcações pesqueiras que participam da cadeia de exportação de produtos de pescado para a União Europeia, para determinar a 
frequência mínima de verificação de conformidade.

Demais atos inseridos no Controle Sanitário de Embarcações



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA

CRITÉRIOS GERAIS PARA CERTIFICAÇÃO

• Regulamentação de Modalidades;
• Autorização de Pesca;
• Métodos de Conservação;
• Acompanhamento com Técnico Responsável;
• Adequação das embarcações em conformidade com 

as normas vigentes;
• Adequação das embarcações aos critérios para 

atendimento a mercados específicos.
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EMBARCAÇÕES CERTIFICADAS

Portaria SAP-MAPA nº 310/2020 Portaria SAP-MAPA nº 408/2021

UF Embarcações 
Habilitadas

RS 1

UF Embarcações Certificadas 
(Total = 159)

CE 7

ES 1

PA 2

PE 1

RJ 2

RS 3

SC 141

SP 2
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ORIENTAÇÕES

• Ler as normativas de controle higiênico-sanitário da cadeia primária da pesca, para conhecer os 
critérios e requisitos estabelecidos;

• Iniciar as adequações estruturais das embarcações pesqueiras de produção primária;

• Fomentar o exercício das boas práticas higiênico-sanitárias a bordo, junto aos pescadores;

• Identificar profissionais que possam atuar como técnicos responsáveis, observando os requisitos 
da Portaria SAP/MAPA nº 310/2020;

A SAP/MAPA, por meio da Coordenação de Controle da Cadeia Primária da Pesca 
(CCOP/CGPM/DPOP/SAP/MAPA), está à disposição para esclarecimentos de dúvidas e para 
orientações complementares.

E-mail: embarcacoes.sap@agro.gov.br

Telefones: (61) 3276-4228 / 4232 / 4978

mailto:embarcacoes.sap@agro.gov.br
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7. CENÁRIO NORMATIVO ATUAL DAS 
BACIAS HIDROGRÁFICAS DO CENTRO-SUL

Secretaria-Executiva do CPG Centro-Sul
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● 53 normas:

✔ 06 Bacia Hidrográfica do Rio Paraguai
✔ 23 Bacia Hidrográfica do Rio Paraná
✔ 07 Bacia Hidrográfica do Rio Uruguai
✔ 09 Bacia Hidrográfica do Atlântico Sul
✔ 12 Bacia Hidrográfica do Atlântico 

Sudeste
✔ 01 Ordenamento da pesca para fins de 

ornamentação 
✔ 01 Ordenamento da pesca 

esportiva/amadora
IBAMA

MPA/MMA
MMA/SEAP

MAPA/MMA 
SUDEPE



Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento – MAPA |  Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP

Gov.br
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PRINCIPAIS NORMAS DE 
ORDENAMENTO PESQUEIRO 
DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS:

● rio Paraguai
● rio Paraná
● rio Uruguai
● Atlântico Sudeste
● Atlântico Sul

|  Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP
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Ordenamento CPG Centro-Sul
Períodos de Defeso | Controle de esforço

|  Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP

Região/Mês jan fev mar abr mai jun jul ago set out nov dez

Bacia hidrográfica do rio Paraguai

Estado do Mato Grosso

Bacia hidrográfica do rio Paraná

Bacia hidrográfica do rio Uruguai

Bacia do Atlântico Sul

Bacia do Atlântico Sudeste

● Áreas de proibição de pesca;
● Tamanhos mínimos;
● Tamanho de malha e das redes;
● Número de anzóis, comprimento e distância entre os espinhéis;
● Modalidade de pesca proibidas.
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Bacia Hidrográfica do rio Paraguai 

|  Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP

● Portaria IBAMA Nº 3, de 28 de janeiro de 
2008 - normas para o exercício da pesca na 
Bacia Hidrográfica do Rio Paraguai (MT e 
MS)

● Instrução Normativa IBAMA Nº  201, de 22 
de outubro de 2008 - proibir a pesca na 
bacia hidrográfica do rio Paraguai (MT e MS) 
no período de 5 de novembro ao último dia 
do mês de fevereiro, anualmente, para 
proteção à reprodução natural dos peixes.

● Instrução Normativa Interministerial nº 
10, de 3 de março de 2017 - Estabelece o 
período de 1º de outubro a 31 de janeiro, 
como período de defeso da piracema, no 
Estado do Mato Grosso, nos rios das bacias 
hidrográficas dos rios Amazonas, Araguaia 
-Tocantins e Paraguai
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Bacia Hidrográfica do rio Paraná

|  Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP

● Instrução Normativa IBAMA Nº 25, de 
1° de setembro de 2009 - normas de 
pesca para o período de proteção à 
reprodução natural dos peixes, 
anualmente, de 1° de novembro a 28 de 
fevereiro, na bacia hidrográfica do rio 
Paraná.

● Instrução Normativa IBAMA Nº 26, de 
2 de setembro de 2009 - normas 
gerais de pesca para a bacia 
hidrográfica do rio Paraná.
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Bacia Hidrográfica do rio Uruguai

● Instrução Normativa IBAMA N° 193 de 2 
de outubro de 2008 - normas de pesca 
para o período de defeso nas áreas de 
abrangência das bacias hidrográficas dos 
estados de Santa Catarina e Rio Grande do 
Sul.

● Portaria SUDEPE Nº N-38, 9 de dezembro 
de 1986 - Fixar em 120 mm (cento e vinte 
milímetros) o tamanho mínimo das malhas 
das redes de espera empregadas na bacia 
hidrográfica do rio Uruguai, Estado do Rio 
Grande do Sul.
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Bacia Hidrográfica do Atlântico Sudeste

|  Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP

● Instrução Normativa IBAMA Nº  195, de 2 de 
outubro de 2008 - Estabelecer normas para o 
período de proteção à reprodução natural dos 
peixes, nas áreas de abrangência das bacias 
hidrográficas do Sudeste, nos estados do 
Espírito Santo, Minas Gerais, Rio de Janeiro, São 
Paulo e Paraná, excetuando-se as áreas das 
bacias hidrográficas dos rios Paraná e São 
Francisco, contempladas por instruções 
normativas específicas.
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Bacia Hidrográfica do Atlântico Sul

|  Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP

● Instrução Normativa IBAMA Nº  197, de 2 de 
outubro de 2008 - estabelecer normas de 
pesca para o período de defeso nas áreas de 
abrangência das bacias hidrográficas dos 
estados do Rio Grande do Sul e Santa Catarina.

● Instrução Normativa Conjunta MMA/SEAP Nº 
2, de 9 de fevereiro de 2004 - A atividade de 
pesca nas Lagoas Mirim e Mangueira, no Estado 
do Rio Grande do Sul e seus tributários, 
incluindo lagoas marginais, banhados e 
afluentes, fica condicionada aos critérios 
técnicos, padrões de uso e procedimentos 
administrativos estabelecidos nesta Instrução 
Normativa. (com retificação dia 01/04/2008)
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REGRAMENTO GERAL

Instrução Normativa IBAMA nº43, de 26 de julho de 2004 
alterada pela 

Instrução Normativa IBAMA nº 120, de 16 de outubro de 2006

Proibir, no exercício da pesca em águas continentais, o uso dos aparelhos e 
métodos listados. Excetuando-se as bacias hidrográficas que possuem 

instrumentos normativos específicos para a pesca em suas áreas de abrangência 

|  Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP
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PESCA AMADORA
Portaria SAP/MAPA nº 616, de 8 de março de 2022 

Estabelece medidas de ordenamento e monitoramento para o exercício da 
pesca amadora ou esportiva em todo o território nacional.

PESCA ORNAMENTAL
Portaria SAP/MAPA nº 17, de 26 de janeiro de 2021 Estabelece 
normas, critérios e padrões para o uso sustentável de peixes nativos de 

águas continentais, marinhas e estuarinas, com finalidade ornamental e de 
aquariofilia

|  Secretaria de Aquicultura e Pesca - SAP
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8. APRESENTAÇÃO DAS DEMANDAS 
RECEBIDAS PELA SAP/MAPA

Secretaria-Executiva do CPG Centro-Sul
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8.1. Revisão da Instrução Normativa IBAMA nº 25, de 1º de setembro de 2009, que estabelece 
normas de pesca para o período de proteção à reprodução natural dos peixes na bacia 
hidrográfica do rio Paraná.

—8.1.1. Solicitação de alteração do período de defeso;
—8.1.2. Solicitação de liberação da captura de camarões e caranguejos, comprovadamente 
alóctones, na bacia hidrográfica do rio Paraná, no período de defeso.

8.2.  Revisão da Instrução Normativa IBAMA nº 26, de 2 de setembro de 2009, que estabelece 
normas gerais de pesca para a bacia hidrográfica do rio Paraná.

—8.2.1. Revisão da norma;
—8.2.2. Solicitação de padronização das normas sobre o tamanho mínimo de captura nas 
bacias hidrográficas do Rio Paraná e do Rio Paraguai no Estado do Mato Grosso do Sul, 
regulamentados pela Instrução Normativa IBAMA Nº 26, de 2 de setembro de 2009 e pela 
Portaria IBAMA nº 03, de 28 de janeiro de 2008 (normas para o exercício da pesca na bacia 
hidrográfica do Rio Paraguai, nos estados do Mato Grosso e Mato Grosso do Sul).
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8.3. Revisão da Instrução Normativa IBAMA nº 2, de 09 de fevereiro de 2004, que estabelece  
critérios técnico, padrões de uso e procedimentos administrativos da atividade de pesca nas 
Lagoas Mirim e Mangueira no estado do Rio Grande do Sul e seus tributários, incluindo lagoas 
marginais, banhados e afluentes.

—8.3.1. Solicitação de revisão dos tamanhos mínimos e alteração do tamanho de malha.

8.4. Revisão da Instrução Normativa IBAMA n° 193, de 02 de outubro de 2008, que estabelece 
as normas de pesca para o período de defeso na área de abrangência da bacia hidrográfica do 
rio Uruguai, nos estados de Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

—8.4.1. Solicitação de regulamentação da pesca de alóctones/exóticos no período de defeso.

8.5. Divergências entre normas de ordenamento pesqueiro sobre períodos de defeso e 
tamanhos mínimos de captura em águas transfronteiriças das bacias hidrográficas dos rios 
Uruguai e Paraná, com os países Brasil, Uruguai, Paraguai e Argentina.
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9. APRESENTAÇÃO DAS DEMANDAS 
POR INSTITUIÇÃO
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Proposta de alteração do período de 
defeso da Bacia Hidrográfica do rio 

Paraná

Secretaria de Desenvolvimento Sustentável e do Turismo do Paraná - SEDEST

9.1
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PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DO 
PERÍODO DE DEFESO DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DO PARANÁ

Taciano Cesar Freire Maranhão
Gerente Regional de Bacia Hidrográfica

IAT-ERTOL
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BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARANÁ

Seis estados brasileiros e o distrito federal

Área até a confluência com o rio iguaçu, de 820.000 km²

57 grandes reservatórios na bacia

São Paulo 
(25% da 
região)

Paraná 
(21%)

Mato 
Grosso do 
Sul (20%)Minas 

Gerais 
(18%); Goiás 

(14%) 

Santa 
Catarina 
(1,5%)

Distrito 
Federal 
(0,5%)
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SUB BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO 
IGUAÇU

A bacia do rio Iguaçu tem aproximadamente 70.800 km² 

79% no Estado do Paraná, 

18,5% no Estado de Santa Catarina

2,5% na Argentina.
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A DIVERSIFICAÇÃO DA ICTIOFAUNA

•Nome popular: Surubim do Iguaçu
•Lista Oficial da Fauna Brasileira Ameaçada 
de Extinção: Peixes. Anexo 3 Portaria MMA 
Nº 148, de 7 de junho de 2022

Steindachneridion melanodermatum Brycon orbignyanus

•Nome popular: Piracanjuba
•Lista Oficial da Fauna Brasileira Ameaçada 
de Extinção: Peixes. 

Salminus brasiliensis
• Nome popular: Dourado

https://specieslist.sibbr.gov.br/speciesListItem/list/drt1656511535625
https://specieslist.sibbr.gov.br/speciesListItem/list/drt1656511535625
https://specieslist.sibbr.gov.br/speciesListItem/list/drt1656511535625
https://specieslist.sibbr.gov.br/speciesListItem/list/drt1656511535625
https://specieslist.sibbr.gov.br/speciesListItem/list/drt1656511535625
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Prochilodus lineatus

• Nome popular: Curimbatá

A DIVERSIFICAÇÃO DA ICTIOFAUNA

• Nome popular: Barba chata

Pinirampus pinirampu

• Nome popular: Armado

Pterodoras granulosus

Piaractus mesopotamicus 

• Nome popular: Pacu

Hypostomus spp

Pimelodus britskii
• Nome popular: Mandi

• Nome popular: Cascudo
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REPRESA PORTO PRIMAVERA

REPRESA ITAIPU
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REPRESAS 
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ESTUDOS OBSERVADOS E ANALISADOS
Parque nacional de Ilha Grande sobre coordenação do professor Paulo V. Sanches

Larvas: 
P. lineatus 
B. orbignianus 
Pseudoplatystoma spp. 
Salminus spp. 
P. granulosus 
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Programa de Monitoramento 
Meio Aquático – Subprograma de 
Monitoramento da Ictiofauna
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Gráfico 17. Frequência relativa dos 
estádios de maturação gonadal de fêmeas 
e machos das espécies de peixes 
analisadas durante as campanhas de maio 
de 2019 a dezembro de 2021 do 
Monitoramento da Ictiofauna na Área de 
Influência da UHE Baixo Iguaçu. 1 = 
Repouso reprodutivo; 2 = Em maturação; 
3 = Maduro; 4A = Parcialmente 
desovado/espermiado; 4B = Totalmente 
desovado/espermiado.

Gráfico 4. Frequência relativa (%) 
das estratégias reprodutivas das 
espécies de peixes capturadas 
durante as campanhas de maio de 
2019 a dezembro de 2021 do 
Monitoramento da Ictiofauna na 
área de influência da UHE Baixo 
Iguaçu.
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Antecipação do 
período 

reprodutivo de 
algumas espécies

Fatores 
ambientais e 
fenômenos 

naturais

Períodos 
prolongados de 

seca

Altos índices 
pluviométricos

INFLUÊNCIAS AMBIENTAIS

Este fenômeno de antecipação 
está sendo verificado em 
diferentes trabalhos científicos e 
relatos de pescadores locais para 
diferentes rios, afluentes e rios 
de divisa que pertencem à bacia 
do rio Paraná.
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PROPOSTA DA ALTERAÇÃO E REVOGAÇÃO DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA IBAMA Nº 25, DE 1° DE SETEMBRO 2009

Art. 1º Estabelecer normas de pesca para o período de proteção à 
reprodução natural dos peixes, anualmente, de 1° de novembro a 28 de 
fevereiro, na bacia hidrográfica do rio Paraná. 

Instrução Normativa IBAMA n° 25/2009
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Nesta perspectiva, o ERTOL coordenou o material técnico denominado de Proteção da 
Ictiofauna e Alteração do Período de Piracema na Bacia Hidrográfica do Rio Paraná - 
antecipação de Piracema, com a participação de diversos profissionais e instituições. 

• Antecipação do período de piracema ou defeso 
para o primeiro dia útil do mês de outubro e 
antecipação e liberação da pesca no primeiro dia 
do mês de fevereiro do ano sequente.

PROPOSTA: 

PROPOSTA DA ALTERAÇÃO E REVOGAÇÃO DA INSTRUÇÃO 
NORMATIVA IBAMA Nº 25, DE 1° DE SETEMBRO 2009
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Os períodos de Defeso são tão diferentes na Argentina, Paraguai e 
Brasil

Brasil, no dia 1 de novembro e término previsto para o dia 28 de fevereiro.

Paraguai, teve início no dia 2 de novembro e término previsto para o dia 31 de janeiro. 

Argentina, a Defeso terminou em dezembro.
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Link de acesso ao processo 18.302.896-0 na íntegra: 
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/consultarProtocoloDigital.do?action=pesquisar

Demandas Ministério PúblicoProtocolo da proposta 
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OBRIGADO!
Escritório Regional de Toledo| (45)3277-2270 | tacianomaranhao@.iat.pr.gov.br
Gerente Regional de Bacia Hidrográfica
Taciano Cesar Freire Maranhão
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Proposta de liberação da captura de camarões 
e caranguejos, comprovadamente alóctones, 

na bacia hidrográfica do rio Paraná, no período 
de defeso, para uso como isca

Universidade Federal do Mato Grosso do Sul (UFMS)

9.2



Câmpus de Três Lagoas
Laboratório de Ictiologia
Coleção Ictiológica de Três Lagoas (CITL)

Peixes e crustáceos Decapoda de água 
doce alóctones na bacia do alto rio Paraná

Fernando R. Carvalho
fernando.carvalho@ufms.br





Atualização das espécies:
🠞 Astronotus ocelatus = Astronotus crassipinnis
🠞 Clarias sp. = Clarias gariepinus
🠞 Micropterus sp. = Micropterus salmoides
🠞 Odontesthis = Odonthestes bonariensis
🠞 Triportheus angulatus = Triportheus signaturus
🠞 Serrasalmus rombeus = Serrasalmus marginatus
🠞 Oreochromis sp. = Oreochromis niloticus
🠞 Tilapia sp. = Coptodon rendalli
🠞 Cichla spp. = Cichla kelberi e Cichla piquiti
🠞 Geophagus surinamensis e Geophagus proximus = Geophagus sveni

🠞 Megaleporinus macrocephalus – espécie alóctone no rio Paraná (cf. Langeani et al. 2007; Ota et al. 2020)



Registro de 76 espécies introduzidas na bacia do alto rio Paraná! 

Falta adicionar ainda:
🠞 Arapaima gigas – pirarucu
🠞 Serrasalmus geryi – piranha-de-linha
🠞 Crenicichla semifasciata – patrona, joana
🠞 Heterotilapia buttikoferi – tilápia-listra-preta



Peixes alóctones usados como isca: 
🢧 Bryconops melanurus - lambari
🢧 Platanichthys platana - sardinha
🢧 Hemigrammus ora - lambari
🢧 Knodus moenkhausii - lambari
🢧 Hyphessobrycon moniliger - lambari
🢧 Bryconamericus exodon – lambari
🢧 Gymnotus paraguensis – tuvira
🢧 Gymnotus pantanal - tuvira





Magalhães et al. (2018)

Andrade et al. (2020)

Kuguru (2019)



Dilocarcinus pagei. Indivíduo adulto obtido durante 
coleta com redes no reservatório de Furnas na região 
de Carmo do RioClaro, Minas Gerais. Foto: Valter 
Monteiro de Azevedo Santos 









Muito obrigado!
fernando.carvalho@ufms.br
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Subsídios sobre a proposta de estabelecimento dos 
tamanhos mínimos de captura e alteração do 

tamanho de malha estabelecido pela Instrução 
Normativa Conjunta MMA/SEAP nº 2, de 9 de 

fevereiro de 2004, que regra a pesca na Lagoa Mirim 
e Mangueira

Conselho Cooperativo para Ações nas Lagoas Mirim e Mangueira no âmbito Pesqueiro 
(Comirim)

9.3



MEMORIA DE AUDIÊNCIA: Reunião sobre o Ordenamento da Pesca nas Lagoas Mirim e 
Mangueira-RS.
Data: 02/09/2015 Início: 11h00                       

Local: Sala de reuniões SEPOP – 5º andar Término: 16h00

Participantes Externos: 
1. Professor Dr. Sérgio Renato Noguez Piedras – Departamento de Zootecnia/Universidade Federal de Pelotas;
2. Roberto Ribas Gallucci – Gerente de Projeto e Diretor substituto Departamento de Conservação da 

Biodiversidade (DCBIO);
3. Ivan Seixas Barbosa – Técnico/MMA;
4. Gabriel Nunesmaia Rebouças – Técnico/MMA.
Participantes Internos: 
1. Vladimir Formiga – Diretor do Departamento de Planejamento e Ordenamento da Pesca Artesanal;
2. Ana Silvia Costa Silvino – Assessora e Secretária-substituta de Planejamento e Ordenamento da Pesca;
3. José Vieira Leal Filho – Coordenador-Geral de Planejamento e Ordenamento da Pesca Artesanal 

Continental;
4. Susana Santos Gomes – Coordenadora do Departamento de Planejamento e Ordenamento da Pesca 

Artesanal
Relatora: Lenira Silva Gonçalves



ENCAMINHAMENTOS:
1. 08/09/2015:  Memória de reunião. (Responsável: MPA);
2. 15/09/2015: Informe Técnico contendo a justificativa da proposta de redução 

do tamanho mínimo da malha, tamanho mínimo de captura (considerando 
também as especificidades da pesca da traíra, em relação a pesca das 
demais espécies), histórico das lagoas, caracterização da pesca (como são 
as pescarias de forma detalhada, ambientes e pescarias distintas, possíveis 
medidas de controle do esforço de pesca, e demais conhecimento técnico) 
quanto as Lagoas Mirim e Mangueira. (Responsável: Professor Dr. Sérgio 
Piedras);

3. 08 e 09/10/2015 – Pelotas: Reunião CEPSUL/IBAMA/ICMBio, MPA, MMA e 
Professor Sérgio Piedras, e reunião com a comunidade para apresentar as 
propostas discutidas pelo Governo e Universidade. (Responsáveis: MMA e 
MPA);

4. 05 e 06/11/2015 - Reunião com a comunidade para aprovação da proposta. 
(Instalação da Câmara Técnica Estuarino Lagunar – Responsáveis: MPA e 
MMA.).



UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS
Departamento de Zootecnia

“PROGRAMA DE GESTÃO E CONSERVAÇÃO PESQUEIRA 
PARA A REGIÃO BRASILEIRA DA LAGOA MIRIM”



Gestão compartilhada

•  Conhecimento tradicional

• Conhecimento científico

• CONSENSO



Pescador artesanal

• Nativo: não gera poupança, pesca de acordo com 
a necessidade, se preocupa com a preservação.

• Temporário: busca obter o maior ganho no menor 
tempo, não tem preocupação com a preservação.



Situação atual
• PESCA EM COLAPSO

Conflitos:

Pescador x Pescador 

Pescador X Fiscalização

Desregramento



Z3: 1000 
Pescadores

Canal São Gonçalo



Santa Isabel
Jaguarão

Capilha

Santa Vitória do Palmar

Comunidades Pesqueiras (1980)

120 embarcações

300 famílias



Tamanho Mínimo de Captura
• Tamanho mínimo de captura de pescado, permitido pela 

Portaria nº 068, de 17 de janeiro de 1985, da ex-SUDEPE.

•   Espécie     Tamanho Mínimo (cm)

• Traíra                         30

• Jundiá                        30

• Peixe-rei                     20

• Tamanho de malha legal =  70 mm

 



Inicio da crise 

• Década de 1970

• Pesca na Lagoa do Patos entra em declínio.

• Frustração de safra no estuário

• Pescadores da Lagoa dos Patos passam a atuar 
na Lagoa Mirim (sem nenhum controle)



Desembarque na Lagoa Mirim

1975 1980 1993

Ton/ano

Fonte: Machado, 1975; Mendonça: 1980, IBAMA, 1993

Eclusa : 1977



Histórico - Gestão da pesca 
na Lagoa Mirim

Atores
Pescadores 
IBAMA / CEPERG – Rio Grande 
Prefeitura Municipal de Arroio Grande
Prefeitura Municipal de Jaguarão
Prefeitura Municipal de Santa Vitória do Palmar
EMATER
Universidade Federal de Pelotas
Agência da Lagoa Mirim
Fundação Universidade Federal do Rio Grande
Universidade Católica de Pelotas

COMIRIM



Tamanho de Malha até 1993

• A pesca na Lagoa Mirim e Mangueira, está 
regulamentada pela Portaria nº 466, de 8 de 
novembro de 1972, da ex-SUDEPE, que 
permite o emprego de rede de emalhar com 
malha mínima de 70 mm, medida entre nós 
opostos.



Legislação à partir de 1993
•  PORTARIA IBAMA N° 119-N, 17 DE NOVEMBRO DE 1993 

• Define tamanho mínimo malha: 80 mm ?
• Estabelece Defeso (N,D e J)

• Tamanho mínimo peixe ?

• Pescadores da Mangueira ?

•  PORTARIA IBAMA/SUPES/RS N° 12, 16 DE NOVEMBRO 
DE 1998. 

• Restringe Licença (sé pescadores moradores - comirim)



• IN MMA/MAP Nº 2  de 09/02/2004

• Tamanho de malha:

•  90 mm para L. Mirim

• 80 mm para L. Mangueira 

• (pescadores da Mangueira querem manter a 
malha 70 mm para peixerei e viola)



Variação do Esforço na Mirim

• 1975 - 1993 : 120 embarcações : 200 
Pescadores (locais)

• Que vinham de outros locais ?

• 2009 – 276 embarcações: 500 pescadores 
(locais)





Proibida 
vinda de 
pescadore
s de fora



Lagoa Mangueira



Lagoa Mangueira



• Variação Interanual dos desembarques de peixes da Lagoa Mirim

Ibama (2015)



Lagoa Mangueira



Tamanho Mínimo de captura
• Demanda dos pescadores (alegam leg. Anterior a 1993)  

• Fundamento teórico:

• O conceito básico, inclusive reconhecido pelos pescadores 
ou até intuído por eles a partir do seu conhecimento 
ecológico tradicional, é que para assegurarmos a 
sobrevivência de uma espécie, e também o rendimento 
sustentável de uma pescaria, é necessário permitir que cada 
indivíduo se reproduza pelo menos uma vez.



Decisão das reuniões nas comunidades

 Santa Vitória do Palmar Arroio Grande Jaguarão
Traíra 30cm 32cm 30cm

Peixe Rei 27cm 27cm 30cm
Jundiá 30cm 30cm 30cm
Pintado 27cm 27cm 20cm
Viola 27cm 27cm 25cm



Tamanhos mínimos (UFPel)

Espécie Tamanho de desova 
(literatura)

Legislação até 1993 Proposta atual

Trairá 12, 18, 23 cm  30 cm 35 cm

Jundiá 16-17 cm 30 cm 30 cm

P. Rei 16 cm 20 cm 30 cm

Viola  26- 27 cm - 30 cm



Tamanho/malha



Relação comprimento:peso
Peixe-rei



Curva da relação entre freqüência relativa de fêmeas viola Loricariichthys anus maduras em relação ao 
comprimento total.

Tamanho de primeira desova



Áreas de pesca

Viola

Traíra 

P.rei



Períodos: desova X/Captura X 
Defeso X

Espécie J F M A M J J A S O N D

Traíra x Xx Xx Xx Xx x x xX xX xX x XX

Peixe-rei x xx XX XX xx

Viola XX xxX x x xX xX XX XX

Jundiá x x x x x x x x XX X

DEFESO X ? X X



Seletividade  viola (Holt,1963) para dois tamanhos de malha

Variáveis Malha 30mm Malha 35mm P

Comprimento ótimo (cm) 31,0 36,0  -

Comprimento total médio (cm) 34,59 ± 1,91 36,00 ± 2,62 <0.0001**

Peso médio (g) 213,18 ± 38,92 246,43 ± 58,36 <0.0001**







Demandas dos pescadores 

• Identificar áreas de reprodução e recria;

• Impactos da tomada d’agua para irrigação;

• Estudos sobre esforço/captura;

• Qualidade de água nas áreas de reprodução e 
recria.



• Recomendações  

• 1. Restrição da malha 70 mm entre fevereiro e maio a 300 metros 
das margens, como medida preventiva de proteção a migração de 
juvenis de traíra, das margens para zonas profundas da lagoa;

• 2. Identificar áreas de reprodução e recria e monitorar a qualidade 
da água destes locais, para à partir dai implantar áreas de exclusão 
de pesca; 3. Estudar os impactos da tomada d’agua para irrigação; 

• 4. Estudos sobre esforço/captura; 

• 5. Manter um monitoramento sistemático dos volumes e tamanho 
médios dos peixes desembarcados; 



• 6. Deve haver o compromisso dos pescadores e do COMIRIM, como 
cogestores, no processo de fiscalização, denunciando aqueles pescadores 
que não acatem as normas estabelecidas a partir da nova legislação;

•  7. Rever o processo de gestão a cada dois anos, com base nas medidas 
tomadas a partir desta revisão da legislação; 

• 8. Estudar e desenvolver a cadeia produtiva do pescado na região como 
alternativa de melhorar a qualidade do produto e agregar renda ao 
pescador e família; 

• 9. O pescador que for apreendido exercendo a pesca ilegal terá sua licença 
revogada, e não renovada, por no mínimo um (1) ano, com anuência do 
Conselho gestor; 

• 10. Informar a população em geral sobre o regramento da pesca na região, 
através de placas indicativas, em estradas federais, estaduais e municipais. 



Demandas e expectativas para 2018 

• Apoiar a gestão da Copesi (Emater); 

• Sanidade e Mercado(UFPel)

•  Gestão Pesqueira (UFPel/Comirim)

• Estudo de viabilidade de reintrodução da Tainha 
(Mugil lisa) nas Lagoas Mirim e Mangueira 
(IBAMA/UFPel/UFSC)
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Proposta de padronização das normas sobre o 
tamanho mínimo de captura nas bacias hidrográficas 

do Rio Paraná e do Rio Paraguai no Estado do Mato 
Grosso do Sul

Batalhão de Polícia Militar Ambiental do Estado do Mato Grosso do Sul 
(PMMS)

9.4
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Ordenamento da pesca do pintado (Pseudoplatystoma 
corruscans): a)  Formalização de regulamento específico 

para o manejo da espécie; b) Suspensão de novos 
cadastros ao RGP para o território do Estado de Mato 
Grosso do Sul tendo em vista a iminente proibição de 
captura do pintado (Pseudoplatystoma corruscans)

Secretaria de Meio Ambiente, Desenvolvimento Econômico, Produção e Agricultura Familiar do 
Estado do Mato Grosso do Sul (SEMAGRO)

9.5
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Dificuldades, reports, experiências e solicitações: a) 
Procedimentos (recadastramento e solicitações iniciais) 
realizados no SisRGP 4.0; b) Solicitação de medidas de 

ordenamento pesqueiro para espécies alóctones e 
exóticas na bacia hidrográfica do rio Paraná; C) 

Questionamento sobre o processo de autorização 
ambiental para realização de campanhas de 

repovoamento em reservatórios de usinas hidrelétricas

Confederação Nacional dos Pescadores e Aquicultores (CNPA)

9.6



Dificuldades, reports, 
experiências e solicitações

Confederação Nacional dos Pescadores e Aquicultores - CNPA

Diva Helena Nogueira
Coordenadora Regional Centro-Sul - CNPA
coloniaz27icem@gmail.com

Laurice Yoko Arita
Secretária Executiva - CNPA
coloniazdoze@hotmail.com

CPG CENTRO-SUL

São Paulo/SP
 2022
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1. REGISTRO GERAL DA ATIVIDADE PESQUEIRA

2. ORDENAMENTO PESQUEIRO DE ESPÉCIES NÃO 
NATIVAS NA BACIA DO RIO PARANÁ

3. REPOVOAMENTO EM RESERVATÓRIOS DE UHEs
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1. REGISTRO GERAL DA ATIVIDADE PESQUEIRA
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1. REGISTRO GERAL DA ATIVIDADE PESQUEIRA

1.1. Lentidão nas análises

● Existem solicitações feitas a 5 meses 
atrás ainda em análises, principalmente 

o recadastramento com protocolo
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1. REGISTRO GERAL DA ATIVIDADE PESQUEIRA

1.2. Mau funcionamento do sistema

● SisRGP 4.0 apresenta inúmeras instabilidades de acesso e de 
execução dos serviços (solicitações), além das falhas tanto no 

preenchimento dos dados quanto na emissão das licenças de pesca.

● Falhas ao anexar documentos comprobatórios: Ao tentar anexar 
algum documento o sistema trava e é necessário iniciar a solicitação 
desde o começo, as vezes esse processo acontece de 4 a 5 vezes, ou 

seja, o mesmo processo é repetido de 4 a 5 vezes devido ao mau 
funcionamento técnico do sistema.
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1. REGISTRO GERAL DA ATIVIDADE PESQUEIRA

1.3. Indeferimentos incorretos de 
solicitações

● De 10 solicitações indeferidas, seja de pedidos iniciais ou 
com protocolo, 5 são indeferimentos sem respaldo no 

descrito nas Portarias SAP/MAPA nº 1.099/2022 e 1.100/2022.
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1. REGISTRO GERAL DA ATIVIDADE PESQUEIRA

1.4. Ausência de emissão dos protocolos 
das solicitações iniciais

§ 1º Art. 6º Portaria 265, 29 de junho de 2021:

§ 1º A comprovação do envio do requerimento de Licença dar-se-á 
por meio de protocolo eletrônico, que será encaminhado para o 
e-mail registrado no "Formulário Eletrônico de Requerimento de 
Licença de Pescador Profissional", sendo facultada a impressão ao 
término do requerimento.
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1. REGISTRO GERAL DA ATIVIDADE PESQUEIRA

1.5. Qual a real importância na informação de embarcado / 
desembarcado no novo sistema informatizado do registro 

geral da atividade pesqueira (SisRGP 4.0)?

1.6. O novo procedimento de manutenção da licença de pesca 
terá condição de informar afastamento no período? Como isso 

será realizado?

1.7. Manutenções feitas para os que ainda não entraram no 
SisRGP 4.0, como estão sendo avaliadas? Qual o prazo? Os 

pescadores precisarão da validação no SEi caso o INSS solicite 
o REAP, como será feito isso?
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2. ORDENAMENTO PESQUEIRO DE ESPÉCIES NÃO NATIVAS 
NA BACIA DO RIO PARANÁ

As espécies de peixes nativos da bacia do rio Paraná já sofrem 
com os inúmeros barramentos existentes, que as impedem de 
realizarem seus processos migratórios, afetando diretamente 
sua reprodução e seus estoques, a introdução de espécies não 
nativas (ex: Tucunarés, Pirarucu, Panga…) somada a poluição 
das águas por esgoto e atividades agrícolas representam um 
enorme risco de extinção das espécies nativas!!!
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2. ORDENAMENTO PESQUEIRO DE ESPÉCIES NÃO NATIVAS 
NA BACIA DO RIO PARANÁ

2.1. TUCUNARÉ (Cichla spp.)
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2. ORDENAMENTO PESQUEIRO DE ESPÉCIES NÃO NATIVAS 
NA BACIA DO RIO PARANÁ

2.1. TUCUNARÉ 
(Cichla spp.)
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2. ORDENAMENTO PESQUEIRO DE ESPÉCIES NÃO NATIVAS 
NA BACIA DO RIO PARANÁ

2.1. TUCUNARÉ 
(Cichla spp.)

Alta densidade de 
exemplares de Tucunaré, 
rio Grande - Icém/SP

https://docs.google.com/file/d/1lJqLl0pAaZiXjojyOtH2hEPvJ7r5BeD0/preview
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2. ORDENAMENTO PESQUEIRO DE ESPÉCIES NÃO NATIVAS 
NA BACIA DO RIO PARANÁ

2.2. PIRARUCU (Arapaima gigas)
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2. ORDENAMENTO PESQUEIRO DE ESPÉCIES NÃO NATIVAS 
NA BACIA DO RIO PARANÁ

2.2. PIRARUCU (Arapaima gigas)

Exemplar de Pirarucu 
capturado no rio Grande, 
Paulo de Faria/SP

https://docs.google.com/file/d/1iascLyIRi1RcY9es9k-njDBSPmvmWTzL/preview
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2. ORDENAMENTO PESQUEIRO DE ESPÉCIES NÃO NATIVAS 
NA BACIA DO RIO PARANÁ

2.2. PIRARUCU 
(Arapaima gigas)

Exemplares de Pirarucu 
capturados no rio Grande, 
Paulo de Faria/SP

https://docs.google.com/file/d/1KD5E-D3cHiUba2KX-1SAYJ-4ZV-HsGJ2/preview
https://docs.google.com/file/d/16oENcfwi-1sZ2P7VaUUKoof7RtkM6Nqd/preview
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2. ORDENAMENTO PESQUEIRO DE ESPÉCIES NÃO NATIVAS 
NA BACIA DO RIO PARANÁ

2.2. PIRARUCU (Arapaima gigas)

2.2.1. Aspectos regulatórios

Instrução Normativa IBAMA nº 25/2009

Art. 6º - Proibir a pesca subaquática.
Parágrafo único. Fica proibido o uso de materiais perfurantes, tais como: arpão, 
arbalete, fisga, bicheiro e lança.

Instrução Normativa IBAMA nº 26/2009
Uso de arpão/arbalete… para captura de spp não nativas apenas mergulhado → 
Necessidade de atualização do método regulamentado
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2. ORDENAMENTO PESQUEIRO DE ESPÉCIES NÃO NATIVAS 
NA BACIA DO RIO PARANÁ

2.3. Camarões (Macrobrachium amazonicum e M. jelskii)

M. jelskii 

Fonte: KAUR

M. amazonicum

Fonte: BIOFACES
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3. REPOVOAMENTO EM RESERVATÓRIOS DE UHEs
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3. REPOVOAMENTO EM RESERVATÓRIOS DE UHEs



Obrigada!

Confederação Nacional dos 
Pescadores e Aquicultores - CNPA

Diva Helena Nogueira
Coordenadora Regional Centro-Sul
coloniaz27icem@gmail.com

Laurice Yoko Arita
Secretária-executiva 
coloniazdoze@hotmail.com
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Pesca Esportiva: a) Solicitação para a obtenção de 
permissão/regulamentação para a prática da pesca 
esportiva, na zona de amortecimento dos Parques 

Nacionais e zona de amortecimento do Parque 
Nacional do Pantanal Matogrossense; b) Solicitação de 

apoio deste Conselho para a proibição do transporte 
intermunicipal do pescado para pescadores amadores 

a nível nacional 

Associação Corumbaense das Empresas Regionais de Turismo (ACERT)

9.7
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Proposta de uniformização das normas de 
ordenamento pesqueiro em águas transfronteiriças 
das bacias hidrográficas dos rios Uruguai e Paraná, 
com os países Brasil, Uruguai, Paraguai e Argentina 

Ministério das Relações Exteriores (MRE)

9.8



1ª Reunião Ordinária CPG Centro-Sul 
| Rede Pesca Brasil

Histórico das normas de ordenamento pesqueiro em águas
transfronteiriças das bacias hidrográficas dos rios Uruguai e Paraná: 

A experiência dos países vizinhos

Diego Alfieri
25 de outubro de 2022



ARGENTINA



• Tratado do Rio da Prata e sua Frente Marítima

• Regulamentação da pesca

• Volumes máximos de captura

• Lista de embarcações

• Troca de informações sobre captura

• Comissão Técnica Mista Argentina-Uruguai da 
Frente Marítima 

• Atividades de natureza científica, administrativa e 
regulamentar 

• Gestão sustentável dos recursos pesqueiros partilhados 

• Abordagem ecossistêmica

• Proteção do meio marinho.

Rio da Prata (ARG-URU)



• Tratado do Rio Uruguai 

• Comissão Administradora do Rio Uruguai 

• Harmonização de normas que regem a 
pesca nas águas fronteiriças

• Possibilidade de acordar volumes máximos

• Troca de informações sobre captura

• Programa de conservação da fauna fluvial e 
dos recursos pesqueiros  

• Reservatório de Salto Grande

• Estudos conjuntos de natureza científica

Rio Uruguai (ARG-URU)



• Tratado para o Aproveitamento dos 
Recursos Hídricos Compartilhados 
nos Trechos Limítrofes

• Aproveitamento hidrelétrico

• Melhorar as condições de 
navegabilidade

• Atenuar os efeitos de enchentes 
extraordinárias

• Promover uso racional de
suas águas

Rio Uruguai - Rio Pepiri-Guazu (ARG-BRA)



• Convenção sobre a Conservação e o 
Desenvolvimento dos Recursos Pesqueiros 

• Preservar e conservar recursos pesqueiros 

• Evitar a deterioração ambiental e a contaminação

• Protocolo Complementar
• Comitê Coordenador

• controle da pesca e preservação dos recursos pesqueiros

• regulamentação da pesca, conservação e desenvolvimento 
da fauna fluvial

• regulamentação das formas e métodos de pesca

• regulamentação sobre tamanhos e espécies de pescado

• estabelecimento de áreas de reserva ou trechos protegidos

• estabelecimento de volumes máximos de captura

Rios Paraná e Paraguai (ARG-PRY)



• Protocolo Complementar

• Comitê Coordenador

• Comissão Mista Argentino-Paraguaia do Rio Paraná 

• inventário e avaliação estatística dos recursos vivos e 
da pesca

• troca de informações 

• projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico 

• Regulamento Unificado de Pesca

• Formas de pesca permitidas e proibidas

• Tamanho mínimo

• Zoneamento ou defeso

Rios Paraná e Paraguai (ARG-PRY)



• Comissão Trinacional para o Desenvolvimento 
da Bacia do Rio Pilcomayo

• Fase de elaboração do plano diretor para a
gestão integrada da bacia

• Qualidade e do volume das águas

• Estudo sobre a migração do curimbatá (Prochilodus 
lineatus)

• Comissão Binacional Administradora da Bacia 
Inferior do Rio Pilcomayo

• Regulamentação da pesca

• Medidas de avaliação e preservação da fauna 
fluvial

Rio Pilcomayo (ARG-PRY-BOL)



• Tratado de Orán
• Comissão Binacional para o 

Desenvolvimento da Bacia Superior do Rio 
Bermejo e do Rio Grande de Tarija 

• uso e da gestão da água

• proteção da fauna fluvial 

• usos industriais e recreativos

• Limitado avanço na discussões a respeito da 
padronização das normas de pesca no rio 
Bermejo

• PEA-Bermejo

Rio Bermejo (ARG-BOL)



URUGUAI



• Comissão Administradora do Rio Uruguai 

• Comissão Administradora do Rio da Prata

Rio da Prata e Rio Uruguai



BOLÍVIA



• Comissão Binacional para os Rios Bermejo e Rio Grande de Tarija 

• Comissão Trinacional para o Desenvolvimento da Bacia do Rio 
Pilcomayo

Rio Bermejo e Rio Pilcomayo



PARAGUAI



• Lei n. 3556/2008

• Princípios e normas para a aplicação de práticas responsáveis que assegurem 
o manejo e uso efetivo dos recursos aquáticos vivos

• As atividades de pesca e aquicultura em cursos d'água internacionais serão 
regidas por tratados, acordos ou convênios 

• Autoridades locais

• Ministério do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

• Ministério da Agricultura e Pecuária 

• Serviço Nacional de Qualidade e Saúde Animal 



• Protocolo Adicional ao Acordo para a Conservação da Fauna Aquática nos Cursos dos Rios 
Limítrofes entre o Brasil e Paraguai (Decreto n. 4256/2002)

• Exploração dos recursos ícticos 

• Atividades pesqueiras 

• Coordenação técnica

• MMA (lado brasileiro) e Ministério da Agricultura e Pecuária (lado paraguaio)

• Autorização, permissão, registro e licença para atividades pesqueiras

• IBAMA (lado brasileiro) e Ministério da Agricultura e Pecuária (lado paraguaio)

• Períodos de defeso a serem fixados anualmente, de comum acordo

• PRY:  Resolução nº 713/2022 (rios Paraná, Paraguai, Apa e Pilcomayo)

• De 1/11 - 15/12 para rios compartilhados com a Argentina

• De 1/11 – 31/01/23 para rios compartilhados com o Brasil

• Vedada a introdução, reintrodução e o cultivo de espécies que não forem de origem e ocorrência 
natural 



 Comitê Intergovernamental 
Coordenador dos Países da 

Bacia do Prata



• Tratado da Bacia do Prata (1970).
• CIC-Prata
• O Brasil atualmente exerce a presidência 

do Comitê, sediado em Buenos Aires.

• Programa de Ação Estratégica da Bacia 
do Prata

• Capacitação
• Conservação e requalificação de áreas 

degradadas; 
• Monitoramento hidrológico; 
• Sistemas de alerta; 
• Monitoramento e controle de espécies 

exóticas e 
• Questões de saneamento e navegação



CONTATO
diego.alfieri@Itamaraty.gov.br

dpagro@Itamaraty.gov.br
+55 61 2030 8927

+ 55 43 99996-8318

OBRIGADO!

1ª Reunião Ordinária CPG Centro-Sul | Rede Pesca Brasil

mailto:diego.alfieri@Itamaraty.gov.br
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10. RECOMENDAÇÕES
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11. DEFINIÇÃO DO CALENDÁRIO DE 
REUNIÕES DO CPG CENTRO-SUL
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Proposta

● Período da 2ª Reunião Ordinária: setembro de 2023
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12. ENCERRAMENTO
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A Coordenação e secretaria-executiva do 
CPG Centro-Sul agradece a presença de 

todos e o enriquecedor debate realizado 
nesses 2 dias de reunião. 

Até a próxima reunião!

Contato: cpg-centrosul@agro.gov.br
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COMITÊ PERMANENTE DE GESTÃO DA PESCA E DO USO 
SUSTENTÁVEL DOS RECURSOS PESQUEIROS CONTINENTAIS DAS 

BACIAS DO PARAGUAI, PARANÁ, URUGUAI, ATLÂNTICO SUL E 
ATLÂNTICO SUDESTE

CPG CENTRO-SUL

São Paulo/SP, 24 e 25 de outubro de 2022


